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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

LEX m 02^/87

Autoriza o Exooutivo Hunlôiptl a oalobrar 60N

VÊNIO oom a SOPERINTEHDENCIA HáCIONAL DO ABAS

T£CXHE9T0->SUKAB* • dã outras providinelaa*

Víailas Batista Olivolra, Prefeito Munlcipai ♦

de são Mateus» Estado d© Espírito Santo, no

uso do suas atribuições, faz púbiioo çue a

Cãtaara Municipal aprovou « ele sanciona a ae-

guinte,

mi

Art« 12 •• Pioa o Executivo Municipal de são *

Mateü» autorizado a celebrar Convênio oo« a SUPERXNTEKDIííCIA NAGIO*

HAL DO ABASTECXHEHTO-SüííâB, através de sua DELECtACXA no Estado do

Espírito Santo-SDEES, nos termos de art» 2t inciso XXI da Lei Organi

ca dos Município», do art* 2S inciso VII d© Decreto ns 7!5«730f de

lt»05.75 e, Portaria Super 78/86, para execução de normas « encar -

goa de Fiscalização, bsm como de atividades de seu apoio administra

tivo, visando ao cumprimento dos atoa de intervenção no domínio eco

aomioo editados com fundamento na Lei Delegada n® de 26»09*1962*

e demais diplomas legais Interventivos, sob a sua coordenação,

Art, 22 - As despesas para execução da pre -

sente lei correrão por conta de dotação consignada no orçamento vi

gente, suplementada oportunamente, se necessário,

Art, 32 Esta Lei entrará eia vigor na data *

de sua publicação, revogadas as dispoalçoe» em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

CQnfeinMfteio da Lal

Gabiaeta do Ppofalto Muniolpal do são Mateus

Estado do Espírito Santo, aos (17) dezessete dias do aes de Julho *
do ano de ali novecentos e oitenta e sete* (19@7)»

Wftlla» Batista Oliveira
Prefeito Munioipal

Héslstrado e publicado na seeretaria desta ♦
Prefeitura, na data supra*

osmeHoiM
Seorei^rlàp^Municipal

de Gabinete*


